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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
OBRA:  

 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO E OBRAS COMPLEMENTARES. 

 
LOCAL:  

 
RUA ARAUCÁRIA E RUA ALÁMO - JACUPIRANGA/SP. 
 

APRESENTAÇÃO  
 

ESTE MEMORIAL DESCRITIVO TEM POR OBJETIVO ESTABELECER CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, TIPOS 

DE MATERIAIS, BEM COMO DESCREVER E ESPECIFICAR DE FORMA CLARA OS SERVIÇOS A SEREM 

EXECUTADOS PARA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA ARAUCÁRUA E RUA ALÁMO, 

LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA/SP. 

 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NA PAVIMENTAÇÃO DA RUA ARAUCÁRIA:  
 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA. 
Será medido por área de placa executada (m²).  
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária 
para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do 
Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída 
por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 
intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em 
madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de 
Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; 
Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

  

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREA PAVIMENTADA PARA VEÍCULO E PEDESTRE. 
Será medido pela área pavimentada executada, nova ou recapeada, descontando-se toda e qualquer 
interferência, sendo a quantidade mínima para medição 350 metros quadrados (m²). 
O item remunera o fornecimento de mão de obra, equipamentos necessários para execução de 
levantamento planimétrico de áreas pavimentadas ou recapeadas para veículos e/ou pedestres; 
apresentação de relatório em papel sulfite contendo desenho (croqui) com identificação de 
calçadas/ruas/similares, nomes de ruas, dimensões, pontos de referências; planilha com 
identificação de ruas, trechos, quantidades de áreas de calçadas/ruas/similares; apresentação de 
ART ou RRT do responsável pela execução do serviço; revisões até a aprovação do relatório, para 
ajustes e liberação pela Contratante e/ou Fiscalização. Remunera o deslocamento do equipamento. 
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2. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
 
2.1 REPARO DE BASE 

DEMOLIÇÃO (LEVANTAMENTO) MECANIZADA DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO. 
Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive 
a base e a sub-base, mecanizados; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) 
quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
BASE DE BRITA GRADUADA. 
Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o 
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, 
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os 
serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 
utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 
49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
 

2.2 CAMADA DE ROLAMENTO 

FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5CM, INCLUSIVE REMOÇÃO DO 
MATERIAL FRESADO ATÉ 10 QUILÔMETROS E VARRIÇÃO. 
Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a 
execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de 
fresadora a frio; limpeza do pavimento com vassoura mecânica rebocada mecanicamente; remoção 
do material fresado até 10 (dez) quilômetros e a varrição da pista. Remunera também o 
fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da 
fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE. 
Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em 
projeto (m²). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os 
serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local 
de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera 
também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE. 
Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em 
projeto (m²). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: 
fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o 
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local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera 
também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE – CBUQ. 
Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo 
CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em 
usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de 
aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS NA PAVIMENTAÇÃO DA RUA ALÁMO:  
 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREA PAVIMENTADA PARA VEÍCULO E PEDESTRE. 
Será medido pela área pavimentada executada, nova ou recapeada, descontando-se toda e qualquer 
interferência, sendo a quantidade mínima para medição 350 metros quadrados (m²). 
O item remunera o fornecimento de mão de obra, equipamentos necessários para execução de 
levantamento planimétrico de áreas pavimentadas ou recapeadas para veículos e/ou pedestres; 
apresentação de relatório em papel sulfite contendo desenho (croqui) com identificação de 
calçadas/ruas/similares, nomes de ruas, dimensões, pontos de referências; planilha com 
identificação de ruas, trechos, quantidades de áreas de calçadas/ruas/similares; apresentação de 
ART ou RRT do responsável pela execução do serviço; revisões até a aprovação do relatório, para 
ajustes e liberação pela Contratante e/ou Fiscalização. Remunera o deslocamento do equipamento. 
 
4. DRENAGEM 

EXECUÇÃO DE PERFIL EXTRUSADO NO LOCAL, SEM CONCRETO. 
Será medido pelo volume total, de guias ou sarjetas, aferido considerando-se a seção nominal de 
projeto e o desenvolvimento total dos perfis executados (m³). 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a 
execução de guias ou sarjetas extrusadas in loco, compreendendo os serviços:  
a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos com 
raio de curvatura de no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos piquetes, conforme instruções 
do fabricante da máquina extrusora e as cotas dos perfis a serem executados;  
b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora;  
c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou menos 0,01 cm de 
profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos de 3 a 4 m; na parte de 
traz da junta escavar buraco com a colher de pedreiro;  
d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de cimento e 
areia por meio de formas de acabamento, conforme o perfil desejado;  
e) Remunera também o fornecimento de argamassa de acabamento, areia para lastro e a 
mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução dos serviços 
descritos.  
Não remunera o fornecimento do concreto apropriado para a execução do perfil por meio de 
máquina extrusora, nem o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução de 
preparo de base e / ou lastro, quando necessários. Os produtos florestais e / ou subprodutos 
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florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 
Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 

CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA – PARA PERFIL EXTRUDADO. 
Será medido pelo volume total de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras, ou calçadas 
executadas, aferido considerando-se a seção nominal de projeto e o desenvolvimento total dos 
perfis executados (m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, com resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, executado com brita nº 1, ou nº 0 (19 mm), plasticidade (slump) de 0 + 1 
cm, teor de argamassa maior ou igual 68%, e menor ou igual a 72%, destinado à execução de guias, 
ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas extrudadas in loco; remunera 
também perdas decorrentes do processo de extrusão. Não remunera o serviço de execução das 
guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas. 
 
DEMOMLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES. 
Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 
ou aferido antes da demolição(m³). 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114. 
 
5. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
 
5.1 REPARO DE BASE 

DEMOLIÇÃO (LEVANTAMENTO) MECANIZADA DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLUSIVE 
CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO. 
Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive 
a base e a sub-base, mecanizados; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) 
quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas 
técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
BASE DE BRITA GRADUADA. 
Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto 
(m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o 
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, 
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os 
serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais 
utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 
49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
 

5.2 CAMADA DE ROLAMENTO 

FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5CM, INCLUSIVE REMOÇÃO DO 
MATERIAL FRESADO ATÉ 10 QUILÔMETROS E VARRIÇÃO. 
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Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a 
execução dos serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de 
fresadora a frio; limpeza do pavimento com vassoura mecânica rebocada mecanicamente; remoção 
do material fresado até 10 (dez) quilômetros e a varrição da pista. Remunera também o 
fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da 
fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE. 
Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em 
projeto (m²). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os 
serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local 
de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera 
também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE. 
Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em 
projeto (m²). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: 
fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o 
local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera 
também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE – CBUQ. 
Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas dimensões 
especificadas em projeto (m³). 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo 
CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em 
usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de 
aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. 
Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
 

 
RITA MARISA C. B. RODRIGUES 

  Engenheira Civil  
CREA: 5069824288 
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